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Aviso de Cancelamento de Licitação
MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL

 Comunicamos aos interessados o cancelamento da  licitação a seguir: Pregão Eletrônico nº 
15/2020 – CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE REORDE-
NAÇÃO LUMINOTECNICA DE PONTOS DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DOS LOGRADOU-
ROS DESTE MUNICIPIO devido a alteração no edital. Serão realizados as mudanças e uma nova data 
será marcada.  Roberes Rivelino da Silva – Pregoeiro 02/2020. Alvorada do Sul, 09 de setembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº  89/2020
Pregão nº 14/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - EIRELI 
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA PÁ CARREGADEIRA PARA ATENDER CONVENIO - 
MAPA 892128/2019 ENTRE A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECU-
ARIA E ABASTECIMENTO E O MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL PR.
 VALOR: R$-350.000,00 Trezentos e Cinqüenta Mil Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

4500 18.002.20.608.0020.2039 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 26/08/2020 – ATÉ   23/12/2020
 DATA DA ASSINATURA: 26/08/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,26/08/2020

PORTARIA Nº. 103/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 AFASTAR POR TEMPO INDETERMINADO por motivo de Pandemia Covid-19 onde torna 
obrigatório tal abjunção, a Sr.ª. NAIR DA SILVA CAVALLARI, Processo nº434/2020, à partir de 19 de 
maio de 2020, Servidora Pública Municipal, pertencente ao quadro de pessoal efetivo, regida pelo regime 
“Estatutário”, admitida em 03 de março do ano de 2004, ocupante da função do cargo de TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, lotada na Divisão de Hospital, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta 
Prefeitura Municipal, de acordo com o Artigo, 9° p.1° do Decreto Municipal nº52/2020 e alterado pelo 
Artigo, 16° do Decreto Municipal nº063/2020, que institui as diretrizes para o enfrentamento da Pandemia 
causada pelo Corona Vírus.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 104/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2019-2020 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). ROSANA MARIA DA SILVA VERTEIRO, ocupante da Função do Cargo AGENTE DE 
SAÚDE, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 02 de janeiro de 2018, regido (a) pelo 
Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, 
entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 10 de setembro de 2020 à 09 de outubro de 2020, de-
vendo retornar em sua atividade no dia 10 de outubro de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores 
Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 105/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). ALESSANDRA REGINA 
DE LIMA, ocupante da Função do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, pertencente ao qua-
dro de Pessoal Permanente, admitido (a) em 03 de março de 2004, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, 
lotado (a) no (a) Divisão de Epidemiologia, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura 
Municipal, por ter completado quinqüênio, ou seja, 05 (cinco) anos ininterruptos de efetivo exercício, 
referente ao período de 03 de março de 2009 à 02 de março de 2014 (trinta dias – 2/2), de conformidade 
com o Estatuto dos servidores Municipais de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, à partir do dia 06 de 
setembro de 2020 à 05 de outubro de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 06 de outubro de 
2020.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos nove dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 106/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). GISELY TEREZINHA 
RODRIGUES, ocupante da Função do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, pertencente ao 
quadro de Pessoal Permanente, admitido (a) em 07 de abril de 2015, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, 
lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefei-
tura Municipal, por ter completado quinqüênio, ou seja, 05 (cinco) anos ininterruptos de efetivo exercício, 
referente ao período de 07 de abril de 2015 à 06 de abril de 2020 (trinta dias – 1/2), de conformidade 
com o Estatuto dos servidores Municipais de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, à partir do dia 08 de 
setembro de 2020 à 07 de outubro de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 08 de outubro de 
2020.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos nove dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO 5 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 87/2017 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo inexigibilidade Nº. 19/2017.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: L. MACHADO CRUZ - SERVICOS DE DIAGNOSTICOS - ME INSCRITO 
SOB CNPJ Nº. 28.715.359/0001-64
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:19/2017
 CONTRATO: 87/2017
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2310 52.005.10.302.0014.2089 1 3.3.90.39.05.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 87/2017 nas 
condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de trinta  
dias de agosto de 2020 para 30 de outubro de 2020.
 2 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 22.570,00 (Vinte 
e Dois Mil, Quinhentos e Setenta Reais), para R$ 86.580,00 ( oitenta e seis mil, quinhentos e oitenta reais), 
este valor refere - se a soma do valor original do contrato com o valor do aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não alte-
rado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 30/08/2020

DISPENSA Nº 29/2020
EXTRATO DE CONTRATO Nº 128/2020

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR
 OBJETO: Execução de serviços de micropavimentação asfáltica com usina móvel em vias 
urbanas, conforme contrato de rateio nº 128/2020.
 VALOR: R$ 156.687,00 (cento e cinquenta e seis mil, seiscentos e oitenta e sete reais).
 VIGENCIA: Até 31 de Dezembro de 2020.
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 29/2020
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 09 de setembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 45/2020

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao dispositivo 
da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, adjudica 
e homologa os preços registrados na licitação modalidade Pregão Presencial nº 45/2020, declarando 
oficialmente vencedora a empresa abaixo:
 FORNECEDOR: JRV PROJETOS & ASSESSORIA EIRELI - CNPJ: 28.486.680/0001-14

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

1 Serviço de agrimensura topografia. Unidade 1 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 50.000,00 (cinquenta mil)
 Primeiro de Maio, 09 de setembro de 2020

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

Decreto  nº 5026/2020 de 10/09/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 46.824,00 (quarenta e seis mil oitocentos e vinte e quatro reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
  05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 05.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
 05.002.04.122.0002.2.306. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
 851 - 3.3.90.47.00.00 3003 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     5.000,00
 99 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    500,00
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
 09.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
 09.002.18.541.0013.2.309. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
  252 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS   11.324,00
 16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE
 16.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO
 16.002.26.782.0015.2.332. SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
 654 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   JURÍDICA                            30.000,00
 Total Suplementação:                           46.824,00
 Artigo 2º - Para 
 Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme dis-
criminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução
 16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE
 16.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO
 16.002.26.782.0015.2.332. SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
 651 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   JURÍDICA                          46.824,00
 Total Redução:                           46.824,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  10 de setembro de 2020.

TERMO DE ADITAMENTO Nº 08 AO CONTRATO 97/2018
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa UNITE 
CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI, celebram o presente aditamento ao 
Contrato original, conforme abaixo:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito Públi-
co, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira Casanova, 
brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domici-
liado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Oito, n2 873, Centro, e
 CONTRATADA: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI, CNPJ 01.584.022/0001-09, 
localizada na Rua Luiz Carlos Zani, 2041, Jardim San Rafael, Ibiporã-PR, representada por Graciela 
Ledi Markus Rosa, portadora da cédula de identidade R.G. nº 6.841.790-2/PR, inscrito no CPF sob nº 
024.201.009-13, residente na Rua Maria Gonçalves Alexandre, 57 B, Bairro Cajuru, Curitiba-PR.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 (art. 57, §1º, VI) e no contrato nº 
097/2018, que tem por objeto a execução de recape em CBUQ, com área de 15.373,55 m2, referente ao 
Processo Licitatório Concorrência nº 01/2018, pelo presente instrumento vêm aditar o prazo de vigência 
em 90 (noventa) dias, permanecendo inalteradas as demais disposições do contrato original.
 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura.
 Primeiro de Maio - PR, 08 de setembro de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI 
Contratada


